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PORTARIA Nº. 173/2025 – GP/PMRG 
 
Gabinete da Prefeita de Rafael Godeiro/RN, em 11 de julho de 2025. 
 
 

Dispõe sobre a RECONDUÇÃO dos 
membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS do município de 
Rafael Godeiro-RN.  

 
 

 A Prefeita Municipal de Rafael Godeiro - RN, no uso de suas atribuições legais e 

notadamente no que se refere a Lei Orgânica do Município e a Lei Municipal nº 230/1997 que 

cria o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - RECONDUZIR os membros do Conselho Municipal de Assistência Social - 

CMAS deste município, de acordo com a Ata nº 05 de 07 de julho de 2023. 

 

MARGARIDA MARIA NETA (Presidente)  

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social  

Maria Isabel de Souza Neta (Membro)  

Suplente da Secretaria Municipal de Assistência Social  

LÍVIA JAMILI DE PAIVA SOARES (Membro)  

Representante da Secretaria Municipal de Saúde  

Rayne Luise de Oliveira Farias Jales (Membro)  

Suplente da Secretaria Municipal de Saúde  

KENIA DIOGO JALES OLIVEIRA (Membro)  

Representante da Secretaria Municipal da Educação  

Francisco de Assis Soares (Membro) 

Suplente da Secretaria Municipal de Educação  



 

LUCIANA CARLA DA SILVA (Vice-presidente) 

Representante dos Trabalhadores do SUAS 

Fernanda Michele de Souza Medeiros 

Suplente dos Trabalhadores do SUAS  

FRANCIVÂNIA BARBOZA RODRIGUES 

Representante de Usuários do SUAS  

Maria Fábia Paiva da Silva Oliveira  

Suplente de Usuários do SUAS  

THADEU CORTEZ DE PAIVA  

Representante da Igreja Católica  

Wilks Pereira de Oliveira 

Suplente da Igreja Católica 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Rafael Godeiro-RN, em 11 de julho de 2025. 

 

 

  

LUDMILA CARLOS AMORIM DE ARAÚJO ROSADO 
Prefeita Municipal 
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